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* BRAULINO DE ~ffiTTOSREIS *.
PREF'ITO

, ,finalmente, que e dever do poder publico
.•.possibilidades, aqueles que necessitam

lClPAL DE DUQUE DE CAXIAS
O P EFEITO

DECRETA:
Art. lQ - Fica concedido um auxílio de @ 3.000,00 (tr~s

mil cruzeiros) ao cidadão JOAQUIM VICENTE DE SOUZA.
Art. 22 - O presente Decreto entra em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em con trário.

Considerando,
auxiliar, na medida das
do amparo público,

Prefeitura MWlicipal de Duque de Caxias, em 26 de jane!
ro de 1954'.

DECRETO IrQ 59, DE 26 DE JAN..!IIRODE 1954.

O Prefeito lmnicipal de Duque de Caxias, usando de atr_
l:uição legal,

Considerando que o Orçamento vigente consigna dotação
para despesas imprevistas;

Considerando que a Câmara Hunicipal através a Indicação
nº 4/54, de 25/J/54, propõe' a concessão de um auxilio de @~ •••••

3.000,00 (tr~s mil cruzeiros) para o cidadão JO~ UIM VICENTJ
SOUZA, que se encontra em lastimável estado de s~úde e destinado
a custear a despesa de seu transporte para a cidade de Recife;

Consi 'erando que, tal despesa, por 1sso mesmo imprevi~
ta, deve, ser classificada na dotação própria;


